
“Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 
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• Além deste caderno de rascunho contendo o 
enunciado da Peça Prático-Profissional e das  
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do 
fiscal de sala um caderno para transcrição dos textos 
definitivos. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 
 

• Verifique se todos os seus aparelhos eletrônicos foram 
acondicionados e lacrados dentro da embalagem própria. 
Caso você seja flagrado portando qualquer equipamento 
proibido pelo edital, durante a realização da prova, você 
será eliminado do exame. 

• Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. Assinale seu nome, no espaço reservado, com 
caneta esferográfica transparente de cor azul ou preta. 

• As questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. Para fins de avaliação, 
serão levadas em consideração apenas as respostas 
constantes do caderno de textos definitivos. Em hipótese 
alguma haverá substituição da folha de respostas por erro 
do examinando. 

• A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos por meio da coleta das impressões digitais dos 
examinandos na lista de presença. 

• Ao terminar a prova, você deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala.  
O examinando que descumprir essa regra será eliminado. 

• Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Caso algum desses examinandos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 
deverá assinar termo desistindo do exame e, caso se negue, 
será lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos  
2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala 
e pelo coordenador da unidade de provas. 

 

 

• 5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova,  estando incluído o tempo para 
preenchimento do caderno de textos definitivos. 

• 2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 

• 1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos. 

• Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 

• Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 
máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 
ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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ATENÇÃO 
Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostas às questões discursivas, o examinando deverá incluir todos os 
dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou informações além daquelas fornecidas e 
permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários 
para a correta solução do problema proposto acarretará descontos na pontuação atribuída ao examinando nesta fase.  
O examinando deve estar atento para não gerar nenhum dado diferente que dê origem a uma marca identificadora. 

A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação 
da prova prático-profissional e a eliminação do examinando. Assim, por exemplo, no fechamento da peça, o examinando 
deve optar por utilizar apenas “reticências” ou “XXX”, ou seja: Advogado “...” ou Advogado “XXX”, Data “...” ou Data “XXX”, 
Local “...” ou Local “XXX”, destacando-se que, no corpo das respostas, o examinando não deverá criar nenhum dado gerador 
de marca de identificação.  

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

O Sr. Mallet Vivida instituiu, em novembro de 2019, uma sociedade limitada unipessoal, com a denominação de 
Apiário Pinhão Ltda. A sociedade não tem filiais, possui sede em Ponta Grossa, PR, e é fruto da transformação de 
uma empresa constituída e exercida por ele em nome individual, em 2015.  

Em 28 de março de 2024, a sociedade empresária Assaí, Porecatu & Cia. Ltda., em situação regular, sacou duplicata 
a seu favor, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), contra Apiário Pinhão Ltda., com vencimento para o 
dia 22 de setembro de 2024. A duplicata não é escritural, não foi aceita e não foi endossada. Além disso, o credor 
tem o comprovante de entrega da mercadoria. 

A partir do mês de maio de 2024, a sociedade passou a atrasar o pagamento aos credores e a funcionar de modo 
intermitente, até que, em julho do mesmo ano, cessou as suas atividades. Nunca foi formulado um pedido de 
recuperação judicial pela sociedade, o estabelecimento está abandonado e não há empregados trabalhando.  

Como a administração da sociedade incumbe exclusivamente ao sócio único, de acordo com o documento de 
constituição arquivado na Junta Comercial, não há representante habilitado para pagar os credores. Há, portanto, 
a presunção de insolvência de Apiário Pinhão Ltda. diante dos atos praticados pelo Sr. Mallet Vivida, mesmo sem o 
registro de títulos protestados por falta de pagamento em nome da devedora. 

Você é procurado(a) pela credora, na pessoa de seu representante legal e administrador, Joaquim Assaí. O 
administrador lhe narra a situação e se mostra preocupado quanto ao recebimento da duplicata vincenda, pois a 
sociedade devedora está negativada conforme consta dos registros da Serasa; além disso, as fotos e os vídeos do 
estabelecimento, bem como os depoimentos de vizinhos, comprovam o abandono da atividade pelo sócio único, 
que não responde às mensagens de texto nem atende às chamadas telefônicas. 

Na condição de advogado(a) da credora, redija a peça processual apta a instaurar a execução coletiva dos bens 
da devedora, considerando que a comarca de Ponta Grossa, PR, possui mais de um Juízo competente para 
conhecer e julgar a matéria. (Valor: 5,00) 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples 

menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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 QUESTÃO 1 – PÁGINA 8 

 

QUESTÃO 1 

A sociedade empresária Castro & Cia. Ltda. emitiu uma nota promissória não à ordem desprovida de qualquer 
garantia para o pagamento em favor de instituição financeira. Verificado o inadimplemento do título e promovida 
a execução no lugar do pagamento, São Paulo, SP, a devedora alegou a falta de requisito para a execução, fundada 
na nulidade do título em razão de: i) ausência da garantia pessoal do aval, que, segundo a devedora, é requisito 
essencial para a validade da emissão; ii) a cláusula não à ordem ser proibida por lei, pois a única forma de circulação 
é por endosso, já que a cláusula à ordem é presumida.  

Considerados os argumentos apresentados e a legislação aplicável ao título, responda aos questionamentos a 
seguir. 

A) É procedente o argumento de nulidade do título, em razão da ausência da garantia pessoal do aval?  
(Valor: 0,60) 

B) É procedente o argumento de nulidade do título, em razão da cláusula não à ordem? (Valor: 0,65) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 

Mariana Campo Belo, credora da sociedade empresária Cerealista Abre Campo Ltda., enquadrada como 
microempresa, questiona, em Juízo, a legalidade dos atos praticados pelo administrador Espinosa em nome da 
sociedade. Espinosa sucedeu a sócia Leopoldina Carvalhos, que renunciara ao cargo. Como a sociedade não efetuou 
a publicação do ato societário, apenas o arquivou na Junta Comercial, Mariana Campo Belo entende que teria 
havido descumprimento da legislação societária. 

Em outra ação, o ex-sócio minoritário Martinho Piranga pleiteia a anulação de deliberação tomada por dois sócios, 
que juntos reúnem 55% do valor do capital social. O referido ato excluiu Martinho Piranga por justa causa da 
sociedade, sem que tivesse havido prévia deliberação dos sócios em assembleia especialmente convocada para 
este fim. 

Sobre o caso narrado, responda aos itens a seguir. 

A) Em relação à ausência de publicação do ato de renúncia da ex-administradora, o argumento de Mariana 
Campo Belo é procedente? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) A deliberação dos sócios, que excluiu extrajudicialmente o sócio minoritário Martinho Piranga, deve ser 
invalidada?  Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 

A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE) de Pau d´Arco Navegação Marítima S.A., companhia aberta, 
teve deferido o processamento de sua recuperação judicial e, antes da aprovação do plano, aprovou a proibição da 
distribuição de dividendos aos acionistas.  

A mesma assembleia aprovou a dissolução do Conselho Fiscal, alterando o estatuto social para que ele deixasse de 
ser um órgão com funcionamento permanente, sob a justificativa da necessidade de eliminar os custos com o órgão 
e a remuneração dos conselheiros. Ambas as deliberações foram tomadas antes da aprovação do Plano de 
Recuperação. 

Um dos acionistas minoritários da companhia, Mário Campos, preocupado com o impacto das medidas tomadas, 
consultou você, como advogado(a), sobre a legalidade das deliberações da AGOE e formulou as perguntas a seguir. 

A) A Assembleia Geral pode privar o acionista do direito essencial de participar dos lucros sociais? Justifique. 
(Valor: 0,65) 

B) A Assembleia Geral poderá dissolver o Conselho Fiscal para que ele deixe de funcionar como órgão 
permanente? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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 QUESTÃO 4 – PÁGINA 14 

 

QUESTÃO 4 

Em 2022, Irapuan, Marco e Graça constituíram a sociedade Cerâmica e Olaria Abaiara Ltda., tendo o contrato social 
sido registrado no dia 7 de abril do mesmo ano na Junta Comercial.  

As quotas de Marco foram integralizadas em dinheiro e as quotas de Irapuan e de Graça foram integralizadas com 
um imóvel pertencente a ambos em condomínio. O imóvel não foi avaliado antes de sua incorporação ao capital 
social, limitando-se os sócios a estimar o seu valor e, assim, declará-lo no contrato.  

Em 2025, a sociedade foi executada pela Companhia Energética de Maranguape S.A. e teve penhorado o referido 
imóvel. A avaliação judicial constatou que a estimação do imóvel não foi exata, pois o valor de integralização das 
quotas previsto no contrato social era 30% maior que o valor real. 

Sobre a hipótese, responda aos questionamentos a seguir. 

A) Em 2025, o credor poderia exigir o pagamento da diferença entre o valor estimado e o valor real do imóvel? 
Justifique. (Valor: 0,60) 

B) Marco, tendo integralizado as suas quotas em dinheiro, está isento de responsabilidade? Justifique. 
(Valor: 0,65)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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